
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                       CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

      Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 

ATA Nº 035/2023

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e trinta

minutos,  no  Plenário  Francisco  Maineri,  reuniram-se os Vereadores  Ed  Moraes,  Lucas

Azevedo, Luis Carlos Aliardi e Vagner Gonçalves. Aberta a reunião pelo Senhor Presidente,

foi realizada a leitura da ata da reunião anterior. Colocada em discussão e votação, a ata foi

aprovada por unanimidade. Em ato contínuo, o Senhor Presidente distribuiu os Projetos que

estavam em pauta. Além dos Membros da Comissão, estiveram presentes representantes do

Fundo Municipal do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Osório (RPPS),

para tratar do Projeto de Lei nº 088/2022. Na ocasião foram emitidos pareceres referentes

aos Projetos de Lei nº 166 e 168/2023. E como nada mais havia a tratar, às onze  horas e

trinta minutos foi encerrada a presente reunião, do que para constar foi digitada a presente

ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.
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